
ILMO(a).  Senhora  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  de
Obras – SUPEL/RO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2023/CPLO/SUPEL/RO

A empresa EVOLUTIVA CONSTRUÇÕES E COMERCTAL LTDA,  inscrita no CNPJ
sob o nº 58.124.660/0001-64, por intermédio de seu procurador/representante legal o
SAMUEL CASTELUCCI, diretor administrativo, portador(a) do CPF nº.: 838.327.349-53,
vêm por meio desta apresentar  CONTRARRAZÕES em face de recurso interposto pela
empresa JRP ENGENHARIA LTDA EPP pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE

Mostra-se  recurso  administrativo  totalmente  tempestivo,  haja  vista  que  a  ata
produzida por douta comissão que inabilitou a empresa caput e disponibilizada em sítio
eletrônico,  ocorreu  na  data  de  14 de  agosto  de  2023  estando  empresa  tempestiva
dentro do prazo legal.

I – DOS FATOS

Trata-se de certame na modalidade de “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, sob o regime
de empreitada por PREÇO UNITÁRIO,  do tipo MENOR PREÇO, na forma de execução
indireta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais
vantajosa com escopo de Reforma do Imóvel que sedia a Procuradoria Regional de Vilhena
– PRV/PGE-RO, no município de Vilhena-RO.

Entregue  documentos  e  corrido  prazo  requerido  por  esta  CPLO  decidiu  pela
inabilitação das empresas: 

- BP CONSTRUTORA E METALURGICA MORAES;
- JRP ENGENHARIA LTDA EPP;

Ambas inabilitadas por não comprovar qualificação técnica por não comprovar
qualificação técnica operacional para o serviço de "Execução de Forro modular termo
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acústico, inclusive estrutura de fixação", bem como não comprovar quantitativo mínimo
para  qualificação  técnica  operacional  do  serviço  de  "Execução  de  Guarda-Corpo",
descumprindo, conforme indicado o item 15.3, alínea d editalícia. 

Recorreu a empresa JRP ENGENHARIA LTDA com a fundamentação de cumpriu de
forma  correta  supracitado  item  e  que  este  foi  comprovado  através  de  Atestado  de
Capacidade Técnica emitido pela empresa A.C. Construções e Terraplanagem EIRELI.

Isto  exposto,  demonstraremos  por  fatos  e  direito  que  a  empresa  Recorrente
deverá manter-se INABILTADA para concorrer em próxima fase deste certame.

II – DO DIREITO

2.1 – DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DA OBRA

Integrantes de douta Comissão, a lei 8.666/93 é nívea ao proibir a subcontratação
total da obra pública. Vejamos: 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o
limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: (…) VI – a subcontratação
total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associação  do  contratado  com  outrem,  a  cessão  ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
edital e no contrato;

A interpretação conjunta dos dispositivos acima transcritos conduz à vedação à
subcontratação  total,  mas  ainda  que  não  decorresse  da  lei,  a  impossibilidade  de
transferência total do objeto contratual já estaria obstada por princípios constitucionais
que informam a contratação pública. Nesse sentido, admitir-se a transferência total do
objeto licitado a particular não selecionado na licitação afrontaria não apenas o dever
geral de licitar, mas vulneraria também o princípio da eficiência já que o objeto seria
atribuído a particular cuja aptidão para atender a necessidade da Administração não foi
avaliada pelo respectivo procedimento de licitação.

Na subcontratação total observa-se a transferência total do encargo a um terceiro
para quem é repassada parte da remuneração paga pela Administração sendo que parte
desta  é  retida  pelo  contratado  original.  Vê-se,  nesse  contexto,  uma  quebra  na
equivalência  entre  remuneração  e  encargo  uma  vez  que  a  Administração  acaba  por
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pagar além do valor que corresponde ao encargo (este repassado ao subcontratado) um
montante que fica com o contratado original sem que este, entretanto, execute qualquer
parcela do objeto do contrato.

Tal irregularidade foi recentemente qualificada pelo TCU como superfaturamento.
Tratava-se  de  contratação  de  serviços  de  transporte  escolar  na  qual  a  empresa
contratada  transferiu  a  execução  de  todo  o  encargo  a  motoristas  terceirizados  que
ficaram responsáveis não apenas pela prestação dos serviços, mas também pelos custos
com combustíveis, manutenção de veículo, estado de conservação, sendo insignificante a
atuação da contratada para a execução do encargo. Vejamos a jurisprudência pátria: 

(omissis)

Contrato. Subcontratação total. Débito.

A subcontratação total do objeto, em que se evidencia a mera colocação de pessoa
interposta entre a administração pública contratante e a empresa efetivamente executora
(subcontratada), é situação ensejadora de débito, o qual corresponde à diferença entre os
pagamentos  recebidos  pela  empresa  contratada  e  os  valores  por  ela  pagos  na
subcontratação integral. Pelo débito respondem, em regime de solidariedade, a empresa
contratada e os gestores que permitiram a subcontratação total.

Acórdão 2089/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-
Substituto André de Carvalho)

Assim, observa-se que, para além da rescisão do contrato, a subcontratação total
poderá ensejar para a contratada que funcione como mera intermediadora de mão de
obra o dever de restituir à Administração o valor que haja retido consigo entendimento
que, com efeito, encontra amparo diretamente na CF que impõe em seu art. 37, inc. XXI a
equivalência entre encargo e remuneração que se desfaz na subcontratação total.

Isto  demonstrado  é  de  obviedade  ululante  que  a  empresa  Recorrente  juntou
Atestado  de  Capacidade  Técnica  resultante  de  obra  pública subcontratada  em  sua
totalidade.  Trata-se  de  uma  reforma  e  ampliação  de  uma  escola  no  município  de
Ariquemes/RO  onde  quem  confecciona  o  referido  atestado  é  empresa  particular
chamada A.C. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIRELI.

Somente  órgão  competente  poderia  confeccionar  tal  documento;  no  caso  a
Secretaria De Educação, a prefeitura municipal, quiçá a escola objeto da reforma, e não
uma empresa terceirizada. 

De tal sorte tal Atestado de Capacidade Técnica deve ser DESCONSIDERADO.
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Isto exposto requer desde já a manutenção da inabilitação sumária em face da
empresa Recorrente.

III – DOS PEDIDOS

Ex positis requer:

Seja recebido a presente contrarrazão com o fim de serem declarados válidos os
argumentos demonstrados pela empresa epígrafe, mantendo a  inabilitação incólume
em relação aos pontos atacados, pois revestida da mais alta motivação jurídica e Justiça.

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ourinhos/SP, 17 de agosto de 2023.

EVOLUTIVA CONSTRUÇÕES E COMERCIAL LTDA

SAMUEL CASTELUCCI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 838.327.349-53
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